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 P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 110/2025

Entrada na Comissão: 26/08/2025

Origem: Executivo

Relator: Vereador Lucas Azevedo

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de projeto de lei que visa conceder incentivo econômico à Indústria de Calçados 

Beira Rio S/A.

O  Conselho  Gestor  de  Desenvolvimento  Econômico  manifestou-se  favoravelmente  a 

concessão do incentivo, conforme ata anexa ao projeto.

Tal medida já foi objeto de deliberação por esta Casa Legislativa em outras oportunidades e, 

sendo assim, frente a relevância desta Indústria para o Município de Osório, seja do ponto de vista 

tributário  como  social,  já  que  gera  inúmeros  empregos,  este  relator  opina  favoravelmente  a 

tramitação do Projeto de Lei nº 110/2025.

Sala das Comissões em 26 de agosto de 2025.

                               _______________________  

                                                                                                                   Relator.

Vereador Vagner Gonçalves: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ___________________

Vereadora Rosi Jardim: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO _______________________

Vereador Ângelo Renê da Rosa: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO _________________

Vereador Eduardo Pellegrini: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO __________________
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